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Errata de Contrato da Câmara Municipal de Ituiutaba 

 

Contratante: Câmara Municipal de Ituiutaba 

Contratado: José Lúcio da Silva 
Objeto: Contratação de prestação de serviços de fotografias das reuniões  

Ordinárias, extraordinárias, sessões solenes e das reuniões de Câmara no  

Bairro e demais eventos institucionais realizados pela Câmara Municipal. 
Errata da Publicação da Edição de nº 422, folha 02 do  

Jornal Folha da Região da data de 13 de Fevereiro de 2019.  

Na publicação referente ao Contratado: José Lúcio da Silva  

Onde se lê: “Contrato: 005/2019”; 

Leia-se: “Contrato: 011/2019” 

 
3º Termo Aditivo ao Contrato Nº 020/2017 – Câmara Municipal de Ituiutaba. 
Contratante: Câmara Municipal de Ituiutaba – Contratado: Paulo Roberto 

Machado Júnior – Objeto: aplicação de reajuste legal de correção do valor do 

aluguel, conforme o índice de IGP-M de 7,5521% ao contrato de locação de 

imóvel. O valor mensal que era de R$ 875,00 (oitocentos e setenta e cinco reais) 

passará a ser de R$ 941,08 (novecentos e quarenta e um reais e oito centavos) – 

Valor Global: R$ 11.226,88 (onze mil, duzentos e vinte e seis reais e oitenta e oito 
centavos). Data da assinatura: 01/02/2019. Enquadramento Legal: § 8º do Artigo 

65, da Lei nº 8.666/93. 

 

3º Termo Aditivo ao Contrato Nº 012/2017 – Câmara Municipal de Ituiutaba. 

Contratante: Câmara Municipal de Ituiutaba – Contratado: Walber da Silva Sales 
– Objeto: aplicação de reajuste legal de correção do valor do aluguel, conforme o 

índice de IGP-M de 7,5521% ao contrato de locação de imóvel. O valor mensal 

que era de R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais) passará a ser de R$ 946,46 
(novecentos e quarenta e seis reais e quarenta e seis centavos) – Valor Global: R$ 

11.291,06 (onze mil, duzentos e noventa e um reais e seis centavos). Data da 

assinatura: 01/02/2019. Enquadramento Legal: § 8º do Artigo 65, da Lei nº 
8.666/93. 

 

2º Termo Aditivo ao Contrato Nº 003/2018 – Câmara Municipal de Ituiutaba. 
Contratante: Câmara Municipal de Ituiutaba – Contratado: Carlos Antônio Dias – 

Objeto: aplicação de reajuste legal de correção do valor do aluguel, conforme o 

índice de IGP-M de 7,5521% ao contrato de locação de imóvel. O valor mensal 

que era de R$ 937,00 (novecentos e trinta e sete reais) passará a ser de R$ 1.007,76 

(um mil e sete reais e setenta e seis centavos) – Valor Global: R$ 12.022,36 (doze 

mil, vinte e dois reais e trinta e seis centavos). Data da assinatura: 01/02/2019. 
Enquadramento Legal: § 8º do Artigo 65, da Lei nº 8.666/93. 

 

3º Termo Aditivo ao Contrato Nº 003/2017 – Câmara Municipal de Ituiutaba. 
Contratante: Câmara Municipal de Ituiutaba – Contratado: Euzébio Cândido 

Ribeiro– Objeto: aplicação de reajuste legal de correção do valor do aluguel, 

conforme o índice de IGP-M de 7,5521% ao contrato de locação de imóvel. O valor 
mensal que era de R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais) passará a ser de R$ 946,46 

(novecentos e quarenta e seis reais e quarenta e seis centavos) – Valor Global: R$ 

11.291,06 (onze mil, duzentos e noventa e um reais e seis centavos). Data da 
assinatura: 01/02/2019. Enquadramento Legal: § 8º do Artigo 65, da Lei nº 

8.666/93. 

 
3º Termo Aditivo ao Contrato Nº 001/2017 – Câmara Municipal de Ituiutaba. 

Contratante: Câmara Municipal de Ituiutaba – Contratada: Dinair Sueli Gomes – 

Objeto: aplicação de reajuste legal de correção do valor do aluguel, conforme o 
índice de IGP-M de 7,5521% ao contrato de locação de imóvel. O valor mensal 

que era de R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais) passará a ser de R$ 946,46 

(novecentos e quarenta e seis reais e quarenta e seis centavos) – Valor Global: R$ 

11.291,06 (onze mil, duzentos e noventa e um reais e seis centavos). Data da 

assinatura: 01/02/2019. Enquadramento Legal: § 8º do Artigo 65, da Lei nº 

8.666/93. 
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3º Termo Aditivo ao Contrato Nº 008/2017 – Câmara Municipal de Ituiutaba. 

Contratante: Câmara Municipal de Ituiutaba – Contratada: Ana Maria Alves Muniz 

– Objeto: aplicação de reajuste legal de correção do valor do aluguel, conforme o 
índice de IGP-M de 7,5521% ao contrato de locação de imóvel. O valor mensal 

que era de R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais) passará a ser de R$ 946,46 

(novecentos e quarenta e seis reais e quarenta e seis centavos) – Valor Global: R$ 
11.291,06 (onze mil, duzentos e noventa e um reais e seis centavos). Data da 

assinatura: 01/02/2019. Enquadramento Legal: § 8º do Artigo 65, da Lei nº 

8.666/93. 
 

3º Termo Aditivo ao Contrato Nº 002/2017 – Câmara Municipal de Ituiutaba. 

Contratante: Câmara Municipal de Ituiutaba – Contratado: Lúcio Gonçalves dos 
Santos – Objeto: aplicação de reajuste legal de correção do valor do aluguel, 

conforme o índice de IGP-M de 7,5521% ao contrato de locação de imóvel. O valor 

mensal que era de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais) passará a ser de R$ 
591,54 (quinhentos e noventa e um reais e cinquenta e quatro centavos) – Valor 

Global: R$ 7.056,91 (sete mil, cinquenta e seis reais e noventa e um centavos). 

Data da assinatura: 01/02/2019. Enquadramento Legal: § 8º do Artigo 65, da Lei 
nº 8.666/93. 

 

3º Termo Aditivo ao Contrato Nº 030/2017 – Câmara Municipal de Ituiutaba. 
Contratante: Câmara Municipal de Ituiutaba – Contratado: Juville Imóveis Ltda – 

Objeto: aplicação de reajuste legal de correção do valor do aluguel, conforme o 

índice de IGP-M de 7,5521% ao contrato de locação de imóvel. O valor mensal 
que era de R$ 937,00 novecentos e trinta e sete reais) passará a ser de R$ 1.007,76 

(um mil e sete reais e setenta e seis centavos) – Valor Global: R$ 12.022,36 (doze 

mil, vinte e dois reais e trinta e seis centavos). Data da assinatura: 01/02/2019. 
Enquadramento Legal: § 8º do Artigo 65, da Lei nº 8.666/93. 

 

3º Termo Aditivo ao Contrato Nº 028/2017 – Câmara Municipal de Ituiutaba. 
Contratante: Câmara Municipal de Ituiutaba – Contratada: Elzita Almeida Botelho 

e Daniela Almeida Botelho – Objeto: aplicação de reajuste legal de correção do 

valor do aluguel, conforme o índice de IGP-M de 7,5521% ao contrato de locação 
de imóvel. O valor mensal que era de R$ 930,00 novecentos e trinta reais) passará 

a ser de R$ 1.000,23 (um mil reais e vinte e três centavos) – Valor Global: R$ 

11.932,53 (onze mil, novecentos e trinta e dois reais e trinta e cinquenta e três 
centavos). Data da assinatura: 01/02/2019. Enquadramento Legal: § 8º do Artigo 

65, da Lei nº 8.666/93. 

 
3º Termo Aditivo ao Contrato Nº 005/2017 – Câmara Municipal de Ituiutaba. 

Contratante: Câmara Municipal de Ituiutaba – Contratado: Jaime Rafaelo 
Meinberg – Objeto: aplicação de reajuste legal de correção do valor do aluguel, 

conforme o índice de IGP-M de 7,5521% ao contrato de locação de imóvel. O valor 

mensal que era de R$ 900,00 (novecentos reais) passará a ser de R$ 967,97 
(novecentos e sessenta e sete reais e noventa e sete centavos) – Valor Global: R$ 

11.547,67 (onze mil, quinhentos e quarenta e sete reais e sessenta e sete centavos). 

Data da assinatura: 01/02/2019. Enquadramento Legal: § 8º do Artigo 65, da Lei 
nº 8.666/93. 

 

2º Termo Aditivo ao Contrato Nº 004/2018 – Câmara Municipal de Ituiutaba. 
Contratante: Câmara Municipal de Ituiutaba – Contratado: Rodrigo de Oliveira 

Cintra – Objeto: aplicação de reajuste legal de correção do valor do aluguel, 

conforme o índice de IGP-M de 7,5521% ao contrato de locação de imóvel. O valor 
mensal que era de R$ 900,00 (novecentos reais) passará a ser de R$ 967,97 

(novecentos e sessenta e sete reais e noventa e sete centavos) – Valor Global: R$ 

11.547,67 (onze mil, quinhentos e quarenta e sete reais e sessenta e sete centavos). 
Data da assinatura: 01/02/2019. Enquadramento Legal: § 8º do Artigo 65, da Lei 

nº 8.666/93. 

 
7º Termo Aditivo ao Contrato Nº 023/2015 – Câmara Municipal de Ituiutaba. 

Contratante: Câmara Municipal de Ituiutaba – Contratada: Maria Aparecida 

Carvalho Novaes Cancella – Objeto: aplicação de reajuste legal de correção do 
valor do aluguel, conforme o índice de IGP-M de 7,5521% ao contrato de locação 

de imóvel. O valor mensal que era de R$ 959,85 (novecentos, cinquenta e nove 

reais e oitenta cinco centavos) passará a ser de R$ 1.032,34 (um mil e trinta e dois 
reais e trinta e quatro centavos) – Valor Global: R$ 12.315,59 (doze mil, trezentos 

e quinze reais e cinquenta e nove centavos). Data da assinatura: 01/02/2019. 

Enquadramento Legal: § 8º do Artigo 65, da Lei nº 8.666/93. 
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8º Termo Aditivo ao Contrato Nº 003/2015 – Câmara Municipal de Ituiutaba. 

Contratante: Câmara Municipal de Ituiutaba – Contratado: Roberto Revelino Silva 

– Objeto: aplicação de reajuste legal de correção do valor do aluguel, conforme o 
índice de IGP-M de 7,5521% ao contrato de locação de imóvel. O valor mensal 

que era de R$ 843,04 (oitocentos e quarenta e três reais e quatro centavos) passará 

a ser de R$ 906,71 (novecentos e seis reais e setenta e um centavos) – Valor Global: 
R$ 10.816,85 (dez mil, oitocentos e dezesseis reais e oitenta e cinco centavos). 

Data da assinatura: 01/02/2019. Enquadramento Legal: § 8º do Artigo 65, da Lei 

nº 8.666/93. 
 

 

 

 

6º Termo Aditivo ao Contrato Nº 011/2016 – Câmara Municipal de Ituiutaba. 

Contratante: Câmara Municipal de Ituiutaba – Contratado: Juville Imóveis Ltda – 
Objeto: aplicação de reajuste legal de correção do valor do aluguel, conforme o 

índice de IGP-M de 7,5521% ao contrato de locação de imóvel. O valor mensal 

que era de R$ 3.617,95 (três mil, seiscentos e dezessete reais e noventa e cinco 
centavos) passará a ser de R$ 3.891,18 (três mil, oitocentos e noventa e um reais e 

dezoito centavos) – Valor Global: R$ 46.420,93 (quarenta e seis mil, quatrocentos 

e vinte reais e noventa e três centavos). Data da assinatura: 01/02/2019. 
Enquadramento Legal: § 8º do Artigo 65, da Lei nº 8.666/93. 

 
Errata de Contrato da Câmara Municipal de Ituiutaba 

 
Contratante: Câmara Municipal de Ituiutaba 

Contratado: José Lúcio da Silva 

Objeto: Contratação de prestação de serviços de fotografias das reuniões  
Ordinárias, extraordinárias, sessões solenes e das reuniões de Câmara no  

Bairro e demais eventos institucionais realizados pela Câmara Municipal. 

Errata da Publicação da Edição de nº 422, folha 02 do  
Jornal Folha da Região da data de 13 de Fevereiro de 2019.  

Na publicação referente ao Contratado: José Lúcio da Silva  

Onde se lê: “Contrato: 005/2019”; 
Leia-se: “Contrato: 011/2019” 

 
Extrato de Distrato de Contrato da Câmara Municipal de Ituiutaba. 

 

Contrato: 018/2015 

Contratante: Câmara Municipal de Ituiutaba 

Contratado: Alamartic Sistemas de Segurança Ltda 
Objeto: O presente Distrato tem por objetivo a rescisão por mutuo acordo do 

contrato nº 018/2015, cujo objeto é a prestação de serviços de monitoramento 24 

horas de sistemas de alarme, no imóvel situado na Praça Conego Ângelo s/n - 
Plenário da Câmara. 

Data da Assinatura: 04/02/2019 

Enquadramento Legal: Art.79 da Lei nº 8.666/93. 
Presidente da Câmara Municipal de Ituiutaba – Francisco Tomaz de Oliveira Filho 

 

 

Publicação de extratos de contratos da Câmara Municipal de Ituiutaba. 

 

Contrato: 010/2019 

Contratante: Câmara Municipal de Ituiutaba 

Contratado: Alamartic Sistemas de Segurança Ltda 
Processo: Dispensa  

Objeto: Prestação de serviços de monitoramento 24 horas de sistemas de alarme, 

no imóvel situado na Praça Conego Ângelo s/n - Plenário da Câmara. 
Data da assinatura do contrato: 01/02/2019 

Valor do Contrato: R$ 1.920,00 (Um mil, novecentos e vinte reais) 

Vigência do contrato: 01/02/2019 a 31/12/2019 
Dotação: 04.01.01.01.031.0001.2.0002.3.3.90.39.99 – Outros Serviços Ter. 

Pessoa Jurídica – Outros Serviços de terceiros pessoa Jurídica. 

Enquadramento Legal: Art.24, inciso II - da Lei nº 8.666/93. 
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Processo licitatório n.º: 015/2019.  Modalidade: Pregão Presencial nº: 001/2019. Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL. A Câmara Municipal de 
Ituiutaba, através de seu Presidente e da Pregoeira, com sede na Praça Cônego Ângelo, S/nº, na Cidade de Ituiutaba, torna público que se acha 

aberto o presente Pregão Presencial, sob o nº001/2019, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, o qual será processado e julgado em conformidade 
com a Lei nº 10.520/02 e Decreto Legislativo nº 436 de 18 de Fevereiro de 2009. Objeto: Contratação de pessoa jurídica para PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMAS INFORMATIZADOS DE GESTÃO PÚBLICA, incluindo serviços de Implantação, suporte 

técnico presencial e remoto(help desk) e treinamento para capacitação de pessoal técnico, para a Câmara Municipal de Ituiutaba,  conforme 
Termo Referência-Anexo I. Os recursos orçamentários serão provenientes da rubrica: 04 – PODER LEGISLATIVO –01.01. CÂMARA 

MUNICIPAL 01.031.2002 3.3.90.40–SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO –PESSOA JURÍDICA-

Locação de Softwares. Local de Entrega dos envelopes de proposta de preços e habilitação devidamente assinados e lacrados e Abertura dos 
mesmos: Data 28/03/2018 às 10:00 hs. Local: Anexo da Câmara Municipal, situada à Av.23 c/ 26 nº 1275, Centro, Ituiutaba-MG. O Edital na 

íntegra e as informações complementares ao Pregão encontra-se à disposição dos interessados no site www.ituiutaba.mg.leg.br/ , ou com a 

Comissão de Pregão, pelo telefone (34) 3261-8511. Ituiutaba-MG, 15 de março de 2019. Franciene Carvalho Costa. Pregoeira - Câmara 
Municipal de Ituiutaba . 

 

 

http://www.ituiutaba.mg.leg.br/

